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P A R E C E R  Nº 55/69 – CREPM 

 

1. Pela Informação nº 371/69 de 19.9.69, a CEPE expede 

à empresa interessada o Certificado Modelo "B" nº 337, concedendo-

lhe, para 1969, a isenção de recolhimento do Salário-Educação. 

2. A Assessoria do Planejamento do CEE examinou as 

peças do presente Processo e conclui pela aprovação do Certificado 

expedido pela CEPE. 

3. Nosso Parecer, ao qual integramos a Informação nº 

371/69 da CEPE e o Relatório de 25.9.69 da Assessoria do 

Planejamento, é favorável à expedição do Certificado de Isenção nº 

337 - Modelo "B" - referente ao ano letivo de 1969, à empresa 

Escriba Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 1 969 

 

 

Cons. ANTÔNIO DE CARVALHO AGUIAR  

Relator 

 

 

Aprovado por unanimidade, na sessão das  

Câmaras Reunidas do Ensino Primário e  

Médio, realizada-em 17 de novembro de 1969. 



 

 

I N F O R M A Ç Ã O  Nº  371/69 

 

A empresa Escriba Indústria e Comércio de Móveis Ltda., 

estabelecida na rua Tabapuã, 1,463, nesta Capital, e que em prega 

112 servidores solicita, em caráter INICIAL, a isenção de 

recolhimento do salário-educação, nos termos do artigo 5º da Lei 

Federal nº 4.440, de 27.10.64 e artigo 8º do Decreto Federal nº 

55.551, de 12.01.65, e a consequente expedição do certificado 

modelo "B", para o ano letivo de 1969. 

Para fins da isenção ora requerida a interessada 

celebrou convénio com Ginásio Israelita-Brasileiro "Scholem 

Aleichem", situado na rua Três Rios, 252, também nesta Capital, 

devidamente registrado no Departamento de Educação sob o nº 1.728, 

em 27.12.51, para custear um "quantum" de bolsas de ensino 

primário fundamental comum equivalente ao seu salário-educação 

devido. 

Conforme declaração apresentada o salário-contribuição 

da requerente, no mês de maio de 1.969, importou em Nr$ 43.975.62, 

correspondendo a NCr$ 615.65 as contribuições do salário-educação, 

Nos termos do atestado expedido pela 11º Delegacia do 

Ensino Elementar Particular e Municipal, da Capital à empresa 

mantém _57 alunos bolsistas junto à unidade escolar convenente, o 

que lhe assegura uma isenção mensal no valor de NCr$ 615.65 e 

anual de NCr$... 7.387,80, devendo recolher o excedente ao INPS na 

forma da lei 

Ainda é o mesmo atestado da autoridade escolar que 

especifica a matrícula inicial de 502 alunos na escola em apreço, 

no corrente ano letivo, e que a mesma não possui professores 

remunera dos pelo Estado. 

C Á L C U L O S: 

615,65 + 10,92 = 57 (arredondado)  

615,65 x   12 = 7.387,80 

A interessada junta aos autos uma relação nominal de 

seus servidores com filhos em idade escolar. A escola, por sua 

vez, também faz a juntada, ao presente, de uma relação nominal dos 

51 alunos bolsistas custeados pela requerente. 

Foi expedido à empresa Escriba Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda. o certificado Modelo "B", nº 337, concedendo-lhe, pa 

 



 

ra 1969 a isenção mensal do recolhimento do salário-educação no 

valor de NCr$ 615,65 e anual de NCrf 7.387,80. 

Transmita-se o presente para referendo do E. Conselho 

Estadual de Educação. 

 

 

COMISSÃO DE ENSINO  

PRIMÁRIO PELAS EMPRESAS 

 

a) Mário Briccoli - Secretário-Executivo 



 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

 

Relatório 

 

A empresa ESCRIBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO BE MÓVEIS LTDA., 

estabelecida na rua Tabapuã, 1463, em São Paulo, requer & 

expedição inicial do certificado de isenção do recolhimento do 

salário-educação, conforme a legislação vigente. 

A requerente apresenta os seguintes elementos 

a)- requerimento em termos legais, 

b)- cópia do convénio firmado com o Ginásio Israelita 

Brasileiro Scholem Aleichem, 

 c)- declaração sobre salários contribuição e educação 

no mês de maio passado,  

d)- atestado fornecido pela Décima Primeira Delegacia 

de Ensino Elementar.  

e)- relação de empregados com filhos em idade escolar, 

f)- relação de alunos bolsistas, 

g)- informação da CEPE. 

O atestado da autoridade escolar dá conta de que a 

Escola está registrada no Departamento de Educação, não possui 

professores remunerados pelo Estado e no ano letivo de 69 mantém 

ensino primário fundamental comum gratuito para 57 alunos 

bolsistas. 

O salário-educação da empresa (fls. 4) somou NCr$ 

615,65, ou seja, 1,4% do salário-contribuição, que foi de NCr$... 

43.975,62. 

Cada bolsa de estudo custa NCr$ 10,92, isto é, 7% do 

salário-mínimo, atualmente NCrS 156,00. 

Está a peticionária, portanto, obrigada a custear 57 

bolsas de estudos, conforme os cálculos: 

615,65 + 10,92 = 57 (nº arredondado)  

615,65  x   12 = 7.387,80 (isenção anual) 

A matrícula inicial, neste ano letivo, na escola 

convenente, é de 502 alunos. 

Esta Assessoria examinou as peças do presente pro 



 

tocolado e chegou à conclusão de que a empresa, smj, inscreve -se, 

entre as que tem merecido deste colegiado a aprovação dos seus 

certificados de isenção. 

À superior consideração das CREPM. 

 

Em 25 de setembro de 1969. 

 

a) OLAVO MARQUES FILHO - Assessor 

VISTO, preliminarmente ao gabinete, 

 

a) MARIA ALICE DOS REIS ARAÚJO 

Chefe da Assessoria de Planejamento 

 


